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VENDA A CONTENTO OU SUJEITA A PROVA?

A venda é feita contento

Ou estará sujeita a provas?

Que dizer do pagamento

Co’ ‘ele’ a fazer-se de novas?

“O pa i do m eu ne to o fereceu-lhe um par de tén is pe lo an ive rsário .

E le não gostou e fo i à lo ja para trocar por outros. Não achando nenhum que lhe
agradasse, o lo jis ta deu-lhe um va le de compra no va lo r dos tén is . Acaba amanhã o
prazo do d ito va le e , te le fonando para lá , fo i-lhe d ito que , caso não ficasse com outro
p roduto da lo ja , não seria reembo lsado .

Pode ser negado o reembo lso do que se pagou? E o d inhe iro dado como perd ido a
favor da lo ja?”

Im porta saber de que con tra to se tra ta : se de venda a conten to , se su je ita a prova .

Inc linamo-nos na presen te h ipótese de facto , an te os usos comerc ia is , pa ra uma venda
a conten to .

Recortemos de im edia to as h ipó teses m ais frequentes.
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1 . Venda a conten to ou “ad gustum ” (a gosto )

É a que é fe ita sob reserva de a co isa agradar ao consum idor; e apresen ta-se sob duas
m oda lidades:

. a p rim eira , como mera proposta de venda ;

. a segunda, como con tra to susceptíve l de se lhe pôr te rm o, se acaso a co isa não
agradar ao consum idor.

1 .1 . A proposta considera -se ace ita se , en tregue a co isa ao consum idor, este se não
pronuncia r dentro do prazo da ace itação ( 8 , 15 d ias, o que fo r… ).

1 .2 . Neste caso , não haverá pagamento porque não há con tra to , m as m era proposta
con tra tua l: pode haver uma qua lquer en trega equ iva len te ao preço , a títu lo de caução .

1 .3 . Devo lv ida a co isa , restitu ir-se -á na ín tegra a caução .

1 .4 . Se as partes acordarem sobre os te rm os da extinção do contra to , is to é, sobre a
facu ldade de ao con tra to se pôr term o se a co isa não agradar ao comprador, fixa r-se -á
um prazo razoáve l pa ra ta l, se nenhum for estabe lec ido pe lo con tra to ou , no seu silênc io ,
pe los usos “comerc ia is” (que apon tavam , de ord inário , pa ra o ito d ias).

1 .5 . A devo lução da co isa obriga à restitu ição do preço , na ín tegra , de im edia to , sob
pena de o vendedor incorre r em mora .

2 . Venda su je ita a prova

2 .1 . Considera -se fe ita sob a condição (suspensiva ) de a co isa ser idónea para o fim a
que se destina e te r as qua lidades garan tidas pe lo vendedor (a produção dos e fe itos do
negócio subord ina -se a um acon tec im en to fu turo e incerto : o par de tén is só se
comprará se servir ao anive rsa rian te).

2 .2 . A venda pode esta r su je ita a uma condição reso lu tiva , ou se ja , aque la segundo a
qua l as partes subord inam a um acontec im ento fu turo e incerto a extinção do contra to
(p . e ., se a co isa não servir ou não fica r bem ao filho , o con tra to extingue-se ).

2 .3 . Não sendo o resu ltado da prova comun icado ao vendedor an tes de exp ira r o
prazo (p rova fe ita dentro do prazo e segundo a m oda lidade estabe lec ida pe lo con tra to
ou pelos usos comerc ia is), a condição tem -se por ve rificada quando suspensiva (is to é ,
o negócio p roduz os seus e fe itos norm a is) e por não verificada quando reso lu tiva (o
negócio extingue-se ): extingu indo-se o negócio , devo lve -se a co isa e restitu i-se o preço .

3 . Não se adm ite na circunstânc ia que o comerc ian te se arrogue o “d ire ito ” de embo lsar
a quan tia se , num dado lapso de tempo, o consum idor se não decid ir po r qua lquer
p roduto do seu estabe lec im ento : é de enriquecim ento sem causa que se tra te , sem
pre ju ízo de a co isa caber na m oldura de um qua lquer ilíc ito crim ina l (o do abuso de
con fiança).

4 . Em caso de dúvida , d iz a le i, p resume-se que é de m era proposta contra tua l que
se tra ta .
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EM CONCLUSÃO

a . A venda a con ten to (sob reserva de a co isa agradar a te rce iro ), se se frustra r,
im porta a devo lução da co isa e a restitu ição da caução (no caso de m era
proposta con tra tua l) ou do preço (havendo já contra to) [Cód igo C iv il: a rt.os 923
s ].

b . A venda su je ita a prova im porta de igua l m odo a devo lução da co isa e a
restitu ição do preço se se tra tar de condição segundo a qua l o con tra to se
extingue se a prova de todo não resu lta r [Cód igo C iv il: a rt.º 925].

c . Em caso de dúvida , é de sim ples proposta con tra tua l que se tra ta [Cód igo C iv il:
a rt.º 926 ].

d . A re tenção ou , o que é mais, a apropriação indevida do preço constitu i
locup le tamento ilíc ito (en riquecim ento sem causa) senão m esm o um ilíc ito de
na tu reza crim ina l (abuso de con fiança) [Cód igo C iv il: a rt.ºs 473 ss; Cód igo
Pena l: a rt.º 205, respectivam ente].

E is o que se nos o fe rece op inar.

P ro f.º D r.º M ário F ro ta

Presidente Emérito da apDC – D ire ito do Consumo - Coim bra


